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LEI N.2 5.864 DE 11 DE ABRIL DE 2011.

"Dá nova redação ao inciso 1, do arL2Q, da Lei ns 5.848
de 11 de março de 2011, que autoriza a abertura de
crédito adicional especial no orçamento vigente, e dá
outras providências"

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ , Prefeito do
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.12 - O inciso 1, do art.22, da Lei n2 5.848, de 11 de março
de 2011, que autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento
vigente , e dá outras providências , passa a vigorar com a seguinte redação:

"ArL 29 - ........................................................................

1- 04.01.01.09.122.0067.2002.3.3.90, no valor de R$
30.000, 00 (trinta mil reais); A (NR)

Art. 251 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2011.

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 11 de abril de 2011.

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ
PREFEITO

Publicado na Secretaria Geral do Município ; em 11 de abril de 2011.
Sami, Mauricio de Andrade . Secretário.
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